
PREFEITURA MUNICIPAL DE VIÇOSA 
C E P 36 .570 — E S T A D O D E MiNAS G E R A i S 

GABINETE DO PREFEITO 

LEI N? 427/84 

t ' 

Da denominação a via púhLlc». ' 

O Povo do Hmiciplo de Viçoaa, por aeua repreaentantea 

legaia, aprovou, e eu en aeu none, aanoiono e pramulgo s aaguinte LEI: 

t Art. 1? - Fica denonlnada Rua Tenente Kflnnel a via púf» 

blica coqireendida wtre a ponte aobre o Ribeirão SSo Bartolomeu ( f i 

nal da Rua Dr* Brito) e a interaecçSo desta via oon o témino da Aia, 

fienjanln Araújo* . ' * . .̂ , • 

Art. 29 -'X) Executivo ttmiclpal providenciará a .aina

lização da referida via. publica, dentro dè 60 (seasenta) dias a'partir 

da data de pronulgação deorta l e i e fará aa oonunicações devidas à EBCT, 

SAAE, IHiBUG e CEMIG. ' < 
o 0 

Art. 3f - - Bata lei entrara en vigor na data de aua pu

blicação, revogadaa as diqwBlções em oontrário. 

Viçoaa, 5 (cinoo) de abril de um' mil e novecentos e ci 

tenta e quatro< 

JOSÉ AMÊRIOD GARCIA 
Prefeito Munioipal 

(4>rovado en Mmioipal, em 27/03/84) 
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